
 

MEMORANDO SEI Nº 0024347499/2025 - SEINFRA.UIP

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2025.
À SAP.LCT
 
Resposta ao Memorando 0024340517
 
Com nossos cordiais cumprimentos, a Unidade de Iluminação Pública vem, através deste,

responder aos questionamentos feitos via Memorando 0024340517 - SAP.LCT
Inicialmente, cabe ressaltar que a comparação foi feita com o valor estimado para a

contratação, por este valor estar compatível com os preços praticados no mercado, uma vez que os valores
relacionados à requisição de compras são sempre obtidos através de pesquisa de preço junto a fornecedores
do mercado nos processos de contratação realizados por esta Unidade, bem como das tabelas oficiais
homologadas como a SINAPI/SC e a SICRO/SC.  Além disso, entende-se que a pesquisa de preços feita em
mercado de forma inicial apresenta uma margem de segurança, com base em contratações similares já
realizados pelo município, de forma que as empresas participantes do certame licitatório possam competir pelo
menor preço unitário exequível para a execução do serviço, sem que haja prejuízos à Administração Pública,
seja pela perda da qualidade executiva (mão-de-obra) ou dos materiais empregados

Sendo assim, realizar o comparativo entre o valor ofertado pela proposta comercial
ofertada pela licitante (Engeluz Iluminação e Eletricidade Ltda - 0024307121) no processo com o valor
estimado pela Administração Pública equivale a comparar a proposta comercial com os valores praticados no
mercado.

A priori, avalia-se o valor da proposta comercial efetiva, em relação ao valor orçado por
esta Administração Pública através do Edital 220/2024:

 
Tabela 1 - Valor de deságio Proposta Engeluz  - Edital 220/2024.

Item Valor PMJ
(R$)

Valor Engeluz
(R$)

Valor
em

Relação
ao

Orçado
Serviço de Execução de Manutenção em Iluminação Pública - Período Noturno 1.342.629,00 939.030,00 69,94%
Serviço de Execução de Manutenção em Iluminação Pública - Período Diurno 1.518.552,48 1.065.324,24 70,15%

Administração Central 2.566.839,36 1.795.435,44 69,95%
Serviço - Equipamentos 391.618,56 273.924,00 93,20%

Serviços de Apoio - Jardinagem, Recuperação Paisagística e de Pavimento,
Pintura de Postes/Luminárias/Quadros de Distribuição 870.265,60 606.055,30 69,64%

Materiais 12.537.009,11 8.769.231,02 69,95%
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Total 19.226.914,11 13.449.000,00 69,94%

 
Ao se verificar o valor global da obra, de forma sucinta, o valor da proposta obtida em

valor ao orçado pela Prefeitura de Joinville é inferior ao limite de 75% imposto pela Lei 14.133/2021, de
forma que, a primeira vista, o valor da proposta comercial indica inexequibilidade do objeto licitado. Em
segunda análise, verifica-se que há itens referentes a serviços com deságios aplicados fora do limite previsto
pela Lei. 

 
SERVIÇOS:
 

Tabela 1 - Valor de deságio Proposta Engeluz para Serviços - Edital 220/2024.
 

Serviço
Valor
PMJ

(R$/u)

Engeluz
(R$/u) Deságio

1.1 69,36 48,51 30,06%
1.2 82,63 57,80 30,05%
2.2 604,16 422,62 30,05%
3.1 62.433,17 43.670,33 30,05%
3.2 151.470,11 105.949,29 30,05%
4.1 117,86 82,44 30,05%
4.2 177,65 124,26 30,05%
4.3 221,00 154,58 30,05%
5.1 16,23 11,36 30,01%
5.2 70,62 49,40 30,05%
5.3 61,41 42,78 30,34%
5.4 79,66 55,70 30,08%
5.5 151,92 106,14 30,13%
5.6 58,26 40,76 30,04%
5.7 1.758,21 1.229,89 30,05%
5.8 2.362,38 1.374,31 41,83%
5.10 217,98 150,28 31,06%
5.11 56,34 39,42 30,03%
5.13 77,01 53,65 30,33%

 
Conforme mencionado no Memorando 0024316493, a Unidade de Iluminação

Pública entende que existem deságios praticados devido ao processo licitatório, de forma que existe uma
margem de segurança para os valores financeiros entre o total estimado pela Administração Pública e o
realizável pela futura contratada, sem que haja prejuízos à execução contratual, para qualquer das partes.
Entretanto, conforme se observa na Tabela 1, o valor do deságio dos serviços são superiores à margem de
segurança, de forma que indica inexequibilidade e risco à execução contratual.

Observa-se o item 1.1, 1.2 e 2.2 que apresentam deságio de 30,05%,
que indica inexequibilidade pela possibilidade de contratação de mão-de-obra com padrão técnico inferior ao
desejado pela Prefeitura Municipal de Joinville, o que impactaria diretamente nos resultados pretendidos pela
Prefeitura de Joinville no Edital 220/2024. Assim, como o deságio ofertado pela licitante é ligeiramente
superior ao limite previsto na Lei, esta Unidade solicita mais informações a respeito dos encargos considerados
para a verificação de exequibilidade.

Sobre o item 3.2, restam dúvidas sobre o sistema de gerenciamento de IP quanto à
inclusão, no valor ofertado, das funcionalidades de rastreamento de veículos e monitoramento de indicadores
no formato Business Intelligence (BI). Conforme indicado no orçamento apresentado, essas funcionalidades
podem implicar custos adicionais. Além disso, há incertezas quanto à plena abrangência do sistema ofertado
em relação ao item 2.10 e seus subitens do Anexo IV.a do Edital 220/2024. Entre as principais questões
destacam-se:
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2.10 SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
...
III. Integridade dos dados pelo prazo de vigência contratual;
IV. Armazenamento de dados, por redundância, em pelo menos duas localidades

diferentes, para garantir que independentemente das adversidades naturais, a confiabilidade do
armazenamento e o resgate de informações possa ser feito a qualquer momento. A replicação de dados
deverá ser instantânea e automática, permitindo acesso instantâneo a eles em caso de algum evento ou
anomalia externa. 

...
 
2.10.1 Requisitos Mínimos de Negócio
...
m. Detalhamento de serviços e materiais em garantia, sejam do contrato atual ou

contratos anteriores de prestação de serviço de manutenção, ampliação ou modernização executados
por esta Administração Pública fora do escopo do presente Edital, mas que ainda estejam dentro dos
seus prazos de garantia conforme seus respectivos contratos;

n. Planilha indicando quantitativos de serviços e materiais em conformidade com as
quantidades determinadas na Planilha Orçamentária Sintética deste Edital, indicando as quantidades
medidas, os saldos remanescentes de cada item bem como os totais acumulados durante a execução
contratual;

o. Indicadores de tempo de atendimento, entre a abertura e o encerramento do
protocolo, de produtividade das equipes de manutenção, contemplando atendimentos feitos via ronda
ou solicitação via Joinville Fácil, e índice de falhas diurno e noturno;

p. Demais indicadores que se façam pertinentes ao controle da prestação do serviço
contratado via este Edital;

...
 
 
Parecer Técnico
Sendo esse o motivo, persistem dúvidas sobre a exequibilidade. Assim, esta Unidade

solicita à licitante esclarecimentos sobre os apontamentos referentes ao sistema de gerenciamento de IP. Além
disso, requer-se a apresentação detalhada dos valores relacionados aos encargos complementares dos itens
1.1, 1.2 e 2.2, acompanhada dos devidos esclarecimentos adicionais.

 
Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Mariana Inez da Silva Laureano de
Souza, Coordenador(a), em 03/02/2025, às 07:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Myagushicu, Coordenador(a),
em 03/02/2025, às 07:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0024347499 e o código CRC 4BA60900.
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